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ií"HO DE 202l' «Altera 
l '..-uroo'inado moto táxi' alterada
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Sessão Ordinaria-do dia 30 de agosto de2021'

Atenciosamente,

DOMINGOS O
Presidente da Ct

DOS SANTOS

210-056

Fone: (065) rrrr-\íí, -Fax: (065) ZZZí-irur- site: hffps://www'caceres'mt'les'br/



o6Altera a Lei no 2.389, de 15 de outubro,-t:3-',::

que instituiu normas para exploração do servrço

denominado *o'o tãi' ult"rada pela Lei f 2'832'

de 24 de fevereiro de 2020 e dá outras

providências"'

Autor(a): Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

oPRESIDENTEDACÂMARAMUNICIPALDEcÁcnnns,ESTADoDEMATO
GRoSSo, tendo em vista u, or"*oju,i"", 0," tht ';-;';elecidas 

pela Lei orgânica

Municipal, U"rn .o*o o ,., n gi."nio Interno, tu' 'uio 
que o Plenario deste Poder

Legislativo uo'o'o' 
" 

ã p'"i"it'rvrunicifd sancionará a seguinte Lei:

..Art.1"o§2o,doart.6odaLeino2_.389,de15deoutubrode2013,passaavigorarcoma

seguinte redação:

("') 
'údo uso de motocicleta com mais de 07 (sete) anos

§ 2" Não será Permtt

de fabricagão'

(...)"

15 de outubro de 2013' inserido

Lrt.zoFica revogado o § 5" do art' 4o da Lei no 2'389' de

,.ü i"ar" 2.832, de24 defevereiro de2020'

Art.30EstaLeientraráemvigornadatadesuapublicação,revogando
í.,glz, de 24 de fevereir o de 2o2o ;'
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